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CONTRARIO ATRAMÍTAÇAO

PROJETO DE LEI N"» /2001

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO
DE DIAGNOSTICO DA AUDIÇÃO NOS POSTOS DE
SAÚDE, CRECHES E UNIDADES ESCOLARES DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas peto inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1° Fica obrigatório nos postos de saúde, creches e unidades escolares do
Município de Campo Mourão, a realização de diagnóstico de audição em crianças,
desde os seis meses de idade, como prevenção de problemas auditivos.

Art. 2° Compete as Secretarias Municipais de Saúde e Ação Social e de
Educação, definir forma de implantação dos programas de preservação auditiva.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das
dotações próprias do orçamento.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 26 de Março de 2001.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° /2001.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A incidência da moléstia no sistema auditivo das crianças que vivem nas
grandes cidades, tem aumentando em decorrência dos graves problemas sociais.
Apurou-se através de instituição idônea, que o problema da audição, partindo-se do
principio do desenvolvimento da criança desde a mais tenra idade aos futuros
comprometimentos escolares, alcança índices altíssimos de crianças com deficiência
auditiva. E, desse modo, acumulam-se nas escolas as tristes e deprimentes situações
de manifestação de revolta em razão a discriminação, eis que, que o professor inexiste
condições de detectar a causa, e prestar o adequado acompanhamento em virtude do
elevado número de alunos em sala de aula.

Muitos casos de deficiência auditiva, foram tidos como caso de portadores
de deficiência mental, e, os pais por sua vez, premidos pelo baixo poder aquisitivo não
tem condições de recorrer a especialistas para um tratamento adequado, e assim,
acabam deixando o problema se agravar.

Evidentemente, uma preservação na puericultura, ou seja, a associação
nos postos de saúde dos testes audiológicos aos programas de vacinação, poderia
evitar situação acima exposta.

Sendo certo que para um eficiente e valido acompanhamento no
desenvolvimento normal das crianças, as mesmas deverão ser assistidas por
especialistas. E, obviamente, no que concerne as deficiências de audição ou distúrbios
de linguagem proveniente de alterações do sistema nervoso central, ou de alterações
perceptuais, os especialistas são os fonoaudiólogos, únicos habilitados para aplicação
dos testes em crianças.

É relevante o aspecto de que audição é, primordialmente, o sentido através
do qual a linguagem verbal é adquirida, e dotada de mecanismos de defesa e alerta
contra o perigo sem ser acionados. Revele-se que é pela integridade das vias auditivas
que podemos localizar a fonte sonora.

Finalizando, a de se atentar para o relevante aspecto de que o presente
projeto de Lei em nenhuma hipótese é atingido pelos óbices da Lei Orgânica do
Município, eis que, tratando-se de realização de testes audiológicos periódicos, poderão
ser usados os fonoaudiólogos dos quadros de servidores da Prefeitura, e, por esta razão
não está sendo criado cargos, funções ou empregos públicos, e, por conseguinte, não
está havendo aumento das despesas.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 26 de Março de 2001.

PROF. IDE
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COMO DETECTAR OS PRIMEIROS SINAIS DE PERDA AUDITIVA

Recém-nascido
• Não se assusta

quando alguém bate
palmas a dois metros
de distância
• Nâopára de chorar
quando ouve a
voz da mãe

Um ano e meio

• Nãoé capaz de
lilar palavras simples,
como mamãe, papai,
au-au

• Não consegue
identificar
partes do 1 Cl
corpoquando
alguémpergunta

Quatro anos
• Nãoé capazde contar com
coerência alguma experiência
recente, como um passeio
• Nãoconsegueobedecer a duas
ordensverbais ao mesmotempo

O caminho do som

O ouvido transforma os

sons em sinais elétricos

que o cérebroé capaz
de entender

p»-^Orsffns alcàfíçaín
^ I o ouvido externo,

passam pelo
conduto auditivo

externo (canal do
ouvido) e atingem
otímpano,que
vibra

F{iii(e:'Cdnilhacio ProteiUf* •
Campanha 'Quírn Ouve 8m Aprende

De oito meses

.a um ano

• Náo vira3 cabeça
na direçãodossons
familiares

• Não murmura

quando é estimulada
pela voz humana

Dois anos

•Não consegue fazer
coisassimplessem
"dicas visuais"

• Éincapaz de
repetirfrases

Cinco anos

• Não consegue ter uma
conversa simples
• Suafala pode ser difícil de
compreender

Ouvido
externo

Ouviíio
iniemo

Canais

semidfcularesMartefo

Cóciea

Trés anos

• Nãoconsegue localizar
de onde vêm os sons

• Não compreende
e não usa

palavras
simples
como eu,

você,quente

idade escolar

• Distração constante
• Desempenhoescolar
abaixo da média

• Resfriado e

dores de

ouvido

freqüentes

- '

As vibrações dotímpano chegam
até três pequenos ossos do ouvido ^
médio (martelo, bigorna e estribo) e '
são conduzidos aos líquidos do
ouvido interno

OEm seguida, atingem as í
células receptoras, que ' '
ífcln^tmám as vlbrfç5es"'-.'?_ [
emiiripu^s elétricos '

i I
célulasreceptoras Cérebro

i
Nervo

J Esses impulsos caminham
através do nervo auditivo

atéo cérebro, que os
percebe como sons



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

X) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

X ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO eOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, Inciso I. do R. I.. pois não está fomializada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 6 (SEIS) MESES (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2\ INCISO 11,
ALÍNEA "E", DO R.l.

:íhCampo Mourão..X..T../ de 2001.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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CÂMARA M. -íiCtPAk OE CAMIJU^mImíÂ^^^ ^
Protocolo n.® ^'7''y it2ooA
Câmiio Mliihia y f ^

DESPACH^ÜO favoravelmente
Saía ii9n cossit6o9 ^ ^

Regimento Interno,''req^^rTl^esa^^a^em^^^ das atribuições conferidas pelo
TAUILLO TEZELÚ solicitando n!,™ f , ®?<Pediente ao Senhor Prefeito
estudantes do nosso Município. avaliaçao de acuidade auditiva nos

justificativa-

população mourâoense. '̂É TreaHza^o ^de^at^^^ ° ^^^diçâo dapessoas que sentem perda auditiva decorrente de aadentesTr^otlosfaTurSs.
Além das escolas esta avaliação será feita em creches esimilares.

Vamos cuidar das nossas crianças.

P^eferimento.SALA DAS SESSÕES^e^de abril^4*20Q1.

S/D

S0SD



' Pn 'ií -^5
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 30 de maio de 2001

/2.001

^.uu I

n^/2.( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

{^Projetode Lei n°
( ) Projeto de Resolução
{ ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n°

001

/2.001

/2.001

/2001

/2.001

/2.001

/2.001

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

'̂ ^j^erificação de Prejudicialidade
( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do PPA

Parecer prolatado em 30/05/2001

Emendas em anexo.

( ) Favorável á tramitação.
( ) Favorável á tramitação com emendas.
(^Pela apresentação de substitutivo.
^ Contrário àtramitação.

( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

?CO AURÉLIO PIACENTINI

Jurídico - OAB/PR 24.593
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PROTOCOLO N« 1127/2001 PROJETO DE LEI N» 193/2001

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO


